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DECRETO Nº. 029/2003 
 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros para 

comporem o Conselho Municipal do Turismo 

(CMTN) dá outras providências”. 

 

 O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. 

FLÁVIO DALMOLIN, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei: 

DECRETA: 

 

Art. 1º - NOMEAR os membros titulares e respectivos 

suplentes, que irão fazer partes do Conselho do Turismo (CTMN), deste Município: 

 

 REPRESENTANTES: 
 

a) Representantes do Poder Executivo: 

- Titular: Jorge Rodrigues de Souza 

     Juscelino Diniz Brandão 

 

- Suplente: Jorge Araújo Martins 

Odair José Balastrelli 

 

b) Representantes do Poder Legislativo: 

- Titular: Ademir Messias da Silva 

- Suplente: Júlia Teixeira da Silva 

 

c) Representantes dos Hotéis e Similares: 

- Titular: Reinaldo Lorençoni Filho 
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- Suplente: Rosangela Real da Silva 

 

d) Representantes dos Proprietários de Atrativos: 

- Titular: Eunice Elizete Gugelmin 

- Suplente: 

 

e) Representantes de Transportadores de Passageiros: 

- Titular: Adão Lopes Nogueira 

- Suplente: Edson Nascimento 

 

f) Representantes da Classe Docente: 

- Titular: Nadir da Silva 

- Suplente: Ozéias Nunes da Silva 

 

g) Representantes da Classe Discente: 

- Titular: Amanilson B. dos Santos 

- Suplente: Everton de Meira Coelho 

 

h) Representantes de entidades constituídas: 

- Titular: Valdomiro da Silva Campos 

    Aparecida Carolina da Costa 

- Suplente: Zita Mafalda da Cruz 

       Eliram Queiroz de Carvalho Arnold 

 

i) Representante da Região Saloba: 

- Titular: José Vieira Martins 

- Suplente: Júlia Oliveira Matos 

 

j) Representante da Região Cerquinha: 
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- Titular: Solange Ojeda dos Santos 

- Suplente: Pedro Dalceu Francisco da Silva 

 

l) Representante da Região Quebózinho e Lagoa Salgada: 

- Titular: Maria Nely Ramos Nascimento 

- Suplente: Guilerme Aparecido Curca 

 

m) Representante da Região Bom Jardim: 

- Titular: Ana Lúcia Dias Pedroso 

- Suplente: Silas Nery da Silva 

 

n) Representante do Distrito Roda d’água – Coqueiral 

- Titular: Edite Gonçalves Gomes 

- Suplente: Claudinei de Andrade Silva 

 

o) Representante da Região do Arinos: 

- Titular: Antonio Carlos Rondon 

- Suplente: João Armindo Albenis Rondon 

 

p) Representante da Associação de Indústria e Comércio de Nobres: 

- Titular: Maria Aparecida de Castro 

- Suplente: Elena dos Santos 

 

q) Representante da Imprensa: 

- Titular: Maria Eulália de Souza 

- Suplente: Emérico Leques Magalhães 

 

u) Representante do PNMT: 

- Titular: Everaldo Ferreira Barros 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

e ou afixação em local de costume, revogando as disposições em contrário em 

especial o Decreto nº. 091/2001 de 20 de novembro de 2001. 

 

Gabinete do Prefeito em 01 de julho de 2003. 

 

 

 

FLÁVIO DALMOLIN 

Prefeito Municipal 
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